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§2.º A contratação de auditores, na hipótese prevista no §1.° deste
artigo, não elide a possibilidade de a CGE realizar trabalhos de au-
ditoria nessas entidades.

Art. 31 O não cumprimento dos prazos estipulados pelo Controlador
Geral do Estado poderá ser caracterizada como omissão por parte da
autoridade competente para fins do disposto deste Decreto.

Art. 32 A CGE expedirá as normas complementares que se fizerem
necessárias ao adequado funcionamento do SICIERJ.
Parágrafo Único. Os órgãos centrais de Auditoria, Ouvidoria e Corre-
gedoria estabelecerão, por atos próprios, padrões de funcionamento a
serem adotados por todas as unidades de controle setoriais.

Art. 33 Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, de de 2019.

WILSON WITZEL

Id: 2227690

DECRETO Nº 46874 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

DISPÕE SOBRE A CONSOLIDA-
ÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE
SOB A GESTÃO DA FUNDAÇÃO
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o disposto no
artigo 145, inciso IV, da Constituição Estadual, e o que consta do Pro-
cesso E-08/002/158/2019.

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 5.164, de 17 de dezembro de 2007, que institui a
“Fundação Estatal dos Hospitais Gerais”, a  “Fundação Estatal dos
Hospitais de Urgência” e a “Fundação Estatal dos Institutos de Saúde
e da Central Estadual de Transplante”;

- a Lei Estadual nº 6.304, de 28 de agosto de 2012, que trata da
incorporação da “Fundação Estatal dos Institutos de Saúde” e da
“Fundação Estatal dos Hospitais Gerais” pela “Fundação Estatal dos
Hospitais de Urgência”, e altera a denominação da “Fundação Estatal
dos Hospitais de Urgência” para Fundação Saúde do Estado do Rio
de Janeiro;

- que a Lei Estadual n° 5.164/2007 dispõe, em seu artigo 8º, que a
transferência da gestão das unidades hospitalares das referidas Fun-
dações para a Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro se dará
gradativamente, por meio de ato do Governador, e ainda, em seu pa-
rágrafo único, que o Governador poderá, mediante Decreto, incluir os
excluir outras unidades da estrutura das Fundações Estatais;

- o Decreto nº 44.201, de 13 de maio de 2013, e o Decreto 44.599,
de 11 de fevereiro de 2014, que dispõem sobre a inclusão e exclusão
de unidades de saúde da estrutura da Fundação Saúde do Estado do
Rio de Janeiro;

- o Decreto nº 44.654, de 14 de março de 2014, e o Decreto nº
44.954, de 16 de setembro de 2014, que dispõem sobre a alteração
de dispositivos do Decreto nº 44.599/2014;

- o Governador do Estado poderá delegar parte de sua competência
regulamentar, nos termos do parágrafo único do artigo 145, da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro e do artigo 11, da Lei Estadual
5.427/2009.

D E C R E TA :

Art. 1º - As unidades de saúde poderão ser incluídas ou excluídas da
gestão da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro por ato do
Secretário de Estado de Saúde, nos termos do parágrafo único, do
art. 8º da Lei Estadual nº 5.164, de 17 de Dezembro de 2007.

Art. 2º - A Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e o Estado
do Rio de Janeiro poderão estabelecer, por meio de Termo de Re-
ferência no Contrato de Gestão, o fornecimento de auxílio técnico,
material e pessoal a unidades que compõem as atividades diretas da
Secretaria ou ligadas a ações da Secretaria de Estado de Saúde, in-
clusive de natureza administrativa.

Art. 3º - O modelo de gestão das unidades componentes da estrutura
da Fundação Saúde será estabelecido via termo de referência ou co-
operação a ser anexado em cada contrato a ser celebrado, de acordo
com a unidade de saúde específica.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº
44.201, de 13 de maio de 2013, o Decreto nº 45.940, de 02 de março
de 2017 e o Decreto nº 44.954, de 16 de setembro de 2014.

WILSON WITZEL

Id: 2227689

Despachos do Governador

DESPACHO DO GOVERNADOR
EXPEDIENTE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

PROCESSO Nº E-09/106/111/2017- A U TO R I Z O , louvado na instrução
constante dos autos, e desde que observadas as orientações da d.
Procuradoria-Geral do Estado, a abertura de concurso público para
provimento de 42 (quarenta e duas) vagas no cargo de Oficial Mé-
dico do Quadro de Oficiais de Saúde da Polícia Militar do Estado do
Rio de Janeiro.

Id: 2227691

D E S PA C H O S DO GOVERNADOR
EXPEDIENTE DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

PROCESSO Nº SEI-36/068/001342/2019 - APROVO, conforme delibe-
rado na 9ª Reunião do Conselho Diretor do FISED.

EXPEDIENTE DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019

*PROCESSO Nº SEI-38/001/043972/2019 - A U TO R I Z O , nos termos
da proposta da Exma. Sra. Secretária de Estado de Vitimização e
Amparo à Pessoa com Deficiência.*
*Omitido no D.O. de 09.12.2019.

Id: 2227601

DESPACHO DO GOVERNADOR
EXPEDIENTE DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

PROCESSO E-04/120/162/2017 - RATIFICO o interesse público na
utilização do imóvel situado na Rua Aureliano Coutinho s/nº, esquina
com a Rua 24 de maio, no Município de Petrópolis, para funciona-
mento exclusivo do Centro de Apoio ao Comprador e ao Empresário
da Rua Teresa de Petrópolis, louvado nas manifestações da Asses-
soria Jurídica da SECCG, fls.187/193.

Id: 2227665

DESPACHO DO GOVERNADOR

EXPEDIENTE DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

PROCESSO Nº E - 0 9 / 1 0 6 / 11 0 / 2 0 1 7 - A U TO R I Z O , louvado na instrução
constante dos autos, e desde que observadas as orientações da d.
Procuradoria-Geral do Estado, a abertura de concurso público para
provimento de 25 (vinte e cinco) vagas no cargo de Cabo PM Es-
pecialista do QPMP-6/2017 da Polícia Militar do Estado do Rio de Ja-
neiro.

Id: 2227693

Vice Governadoria do Estado

VICE-GOVERNADORIA
CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO

ATA DA 40ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CETRAN/RJ, REA-
LIZADA NO DIA 16 DE OUTUBRO DE 2019 (quarta-feira), INICIA-
DA ÀS DEZ HORAS E TRINTA E CINCO MINUTOS, NA SALA DE
REUNIÕES DO CETRAN/RJ, SITUADO NA AVENIDA PRESIDENTE
VARGAS, Nº 817/10º ANDAR, CENTRO/RJ.
INÍCIO: 10h e 35min.
TÉRMINO: 12h e 15min.
PRESIDÊNCIA: Biracy Sá Valdez - Vice-Presidente do CETRAN/RJ
CONSELHEIROS: Carlos Roberto Reis Conti, José Walter de Oliveira
Júnior, José Antônio Guimarães, Marcello de Rezende Lourenço, Pris-
cila Costa Maria, Rogério Santos Toffano Pereira e Sérgio Peres Mar-
tins Vianna.
CONSELHEIROS SUPLENTES: Angela Christina de Castro Pacheco,
Delfim da Silva Santos Neto, Márcia Fábio Mazante, Priscila Gomes
Bastos e Ramon Jahn da Silva.
AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: Antônio Sérgio de Azevedo Damasce-
no; Denise Maria Magalhães dos Santos Tristão / Paulo Pedro Pal-
mesciano; Janaina Sant'Anna Barros da Silva; Guilherme Wilson da
Conceição; José Augusto Meireles do Cantos; André Luiz Azevedo /
Marcelo Vinicius Pereira; Alessandro Damázio; José Mauro Farias Jú-
nior / Fábio Cardoso Pereira; Sergio Amâncio de Souza Porto / Júlio
de Araújo Pereira; José Luiz Teixeira da Silva; Tito Henrique de No-
ronha Rocha / Egas Caparelli Moniz de Aragão Dáquer e Thiago de
Araújo Silva / Alcinei da Silva Cubas.

ORDEM DOS TRABALHOS:

1. INSTALAÇÃO, VERIFICAÇÃO DE QUORUM E ABERTURA DA
SESSÃO PELO VICE-PRESIDENTE DO CETRAN/RJ.
A reunião foi aberta e presidida pelo Conselheiro Sr. Biracy Sá Val-
dez, Vice-Presidente do CETRAN/RJ. Medida que se justificou em ra-
zão das ausências justificadas do Conselheiro Sr. Antônio Sérgio de
Azevedo Damasceno, Presidente do CETRAN/RJ, e do Conselheiro -
Titular, Sr. André Luiz Azevedo, representante da 5ª SPRF/RJ, por en-
contrarem-se, nesta data, no auditório da Prefeitura Municipal de Mes-
quita, ministrando palestras no Seminário intitulado “Segurança Viária
e Integração de Órgãos Gestores, e Os Desafios da Municipali-
zação”. Evento promovido pelo Observatório Nacional de Segurança
Viária, a Prefeitura Municipal de Mesquita e o Conselho Estadual de
Trânsito - CETRAN/RJ.
2. LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR, SUA DISCUSSÃO E
A P R O VA Ç Ã O .
-Foi aprovado, à unanimidade, o termo da ata correspondente à 39ª
sessão ordinária do CETRAN/RJ, realizada no dia 09 de outubro de
2019.
3. JULGAMENTO DE RECURSOS SOBRE O CANCELAMENTO DE
PENALIDADES DE MULTAS, SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRI-
GIR E CASSAÇÃO DA CNH, POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO:
3.1. Relator: Sr. Biracy Sá Valdez, Conselheiro, Vice-Presidente do
CETRAN/RJ:

RECURSOS/PENALIDADE/MULTA: INDEFERIDOS: E-
12/066/26454/2013; PMN/530/004514/2019 (anexo o proc. nº E-
12/066/10046/2015); PMN/530/004534/2019 (anexo o proc. nº E-
12/189/100244/2018);
PMRJ/03/126368/2016; PMRJ/03/107967/2015;
PMRJ/03/100085/2015; PMRJ/03/101360/2015; PMRJ/03/131272/2015;
PMRJ/03/118264/2014; PMRJ/03/128851/2011;
PMRJ/03/110199/2011; PMRJ/03/109752/2011; PMRJ/03/109751/2011;
PMRJ/03/113504/2011; PMRJ/03/128355/2011;
PMRJ/03/197009/2011; PMRJ/03/109145/2011; PMRJ/03/109143/2011;
PMRJ/03/104280/2011 e PMRJ/03/194005/2011.
RECURSO/PENALIDADE/MULTA: DEFERIDO: PMIA/09339/2018.

3.2. Relator: Sr. Carlos Roberto Reis Conti, Conselheiro-Representan-
te do DETRAN/RJ:

RECURSOS/PENALIDADE/MULTA: INDEFERIDOS:
PMRJ/03/123438/2016; PMRJ/03/117758/2016; PMRJ/03/104441/2015;
PMRJ/03/135617/2015;
PMRJ/03/135618/2015; PMRJ/03/120776/2013; PMRJ/03/120757/2013;
PMRJ/03/120777/2013; PMRJ/03/187329/2011;
PMRJ/03/187624/2011; PMRJ/03/187328/2011; PMRJ/03/187330/2011;
PMRJ/03/187331/2011; PMRJ/03/123465/2011;
PMRJ/03/123469/2011; PMRJ/03/116578/2011; PMRJ/03/116603/2011;
PMRJ/03/110995/2011; PMRJ/03/116001/2011;
P M R J / 0 3 / 1 8 7 3 1 2 / 2 0 11 ;
PMRJ/03/187314/2011; PMRJ/03/187313/2011; PMRJ/03/110697/2011;
PMRJ/03/110695/2011; PMRJ/03/110693/2011;
PMRJ/03/110691/2011; PMRJ/03/110696/2011; PMRJ/03/187324/2011;
PMRJ/03/109152/2011; PMRJ/03/113772/2011;
PMRJ/03/109897/2011; PMRJ/03/121759/2011; PMRJ/03/108192/2011;
PMRJ/03/192582/2011; PMRJ/03/201227/2011;
PMRJ/03/201228/2011; PMRJ/03/101644/2011; PMRJ/03/111105/2011;
PMRJ/03/111104/2011; PMRJ/03/111101/2011;
PMRJ/03/111098/2011; PMRJ/03/112165/2011; PMRJ/03/113676/2011;
PMRJ/03/113675/2011; PMRJ/03/111106/2011;
PMRJ/03/113681/2011; PMRJ/03/113685/2011; PMRJ/03/113677/2011;
PMN/080/200122/2019; PMN/080/204903/2018;
PMN/080/205299/2018; PMN/080/205293/2018; PMN/080/204663/2018;
PMN/080/204902/2018; PMN/080/204901/2018;
PMN/080/205626/2018; PMN/080/204907/2018; PMN/080/204899/2018
e PMN/080/204906/2018.

3.3. Relator: Sr. Delfim da Silva Santos Neto, Conselheiro-Suplente
do Sindicato dos Instrutores de Trânsito - SIEAERJ:

RECURSOS/PENALIDADE/MULTA: INDEFERIDOS: E-
12/066/24277/2015; E-12/066/4002/2015; E-12/066/15833/2015; E-
12/066/41198/2014; E-12/066/41415/2014; E-12/066/65035/2014; E-
12/066/3609/2014;
E-12/066/54017/2014; E-12/066/52999/2014; E-12/066/24823/2014; E-
12/066/51379/2014; E-12/066/61795/2014; E-12/066/40454/2014; E-
12/066/45717/2014; E-12/066/17441/2014; E-12/066/80580/2013;
PMRJ/03/153424/2016; PMRJ/03/153461/2016; PMRJ/03/153428/2016;
PMRJ/03/153427/2016; PMRJ/03/153425/2016;
PMRJ/03/111649/2016; PMRJ/03/153426/2016; PMRJ/03/111379/2015;
PMRJ/03/107353/2015; PMRJ/03/117255/2015;
PMRJ/03/117254/2015; PMRJ/03/100035/2015; PMRJ/03/116851/2015;
PMRJ/03/130222/2015; PMRJ/03/132536/2015;
PMRJ/03/132541/2015; PMRJ/03/115314/2015; PMRJ/03/116611/2015;
PMRJ/03/117573/2015; PMRJ/03/130679/2015;

PMRJ/03/158985/2015; PMRJ/03/108894/2015; PMRJ/03/127007/2015;
PMRJ/03/103756/2015; PMRJ/03/117253/2015;
PMRJ/03/149932/2015; PMRJ/03/117270/2015; PMRJ/03/113603/2014;
PMRJ/03/127087/2014;
PMRJ/03/139985/2014; PMRJ/03/189605/2012; PMRJ/03/101308/2012;
PMN/530/004555/2019; PMN/530/004506/2019 (anexo o proc. nº E-
12/196/134/2018); PMN/530/004502/2019 (anexo o proc. nº E-
12/066/21567/2015); PMN/530/004501/2019 (anexo o proc. nº E-
12/066/21562/2015); PMN/530/004497/2019 (anexo o proc. nº E-
12/066/26127/2015);
PMP/02270/2018; PMP/02702/2017; PMP/08612/2015; PMP/855/2016;
PMP/03422/2017; PMP/02126/2017; PMP/2073/2017;
PMP/00117/2017; PMME/397731/2019; PMME/396888/2019;
PMTR/254/2019; PMTR/333/2019 e PMAR/169/2019.

3.4. Relator: Dr. José Walter de Oliveira Júnior, Conselheiro-Repre-
sentante da Vice-Governadoria do Estado:

RECURSOS/PENALIDADE/MULTA: INDEFERIDOS: E-
12/062/23771/2015; E-12/062/18816/2015; E-12/062/23772/2015; E-
12/062/23767/2015; E-12/062/23766/2015; E-12/062/95652/2014;
E-12/062/95254/2014; E-12/062/95973/2014; PMRJ/03/138191/2015;
PMRJ/03/128025/2015; PMRJ/03/126771/2015; PMRJ/03/103638/2015;
PMRJ/03/108178/2015; PMRJ/03/130570/2015; PMRJ/03/109646/2015;
PMRJ/03/106529/2015; PMRJ/03/117853/2015;
PMRJ/03/131581/2015; PMRJ/03/104136/2015; PMRJ/03/116572/2015;
PMRJ/03/173531/2015; PMRJ/03/197758/2014;
P M R J / 0 3 / 1 9 4 2 11 / 2 0 1 4 ;
PMRJ/03/158814/2014; PMRJ/03/112218/2014; PMRJ/03/170677/2014;
PMRJ/03/143363/2014; PMRJ/03/104590/2014;
PMRJ/03/158813/2014; PMRJ/03/114592/2014; PMRJ/03/181518/2014;
PMRJ/03/143844/2014; PMRJ/03/156169/2014;
PMN/080/201856/2019; PMN/530/002849/2019; PMN/293/2019; PM-
ME/396887/2019; PMME/397383/2019; PMIGB/108/2019;
PMIGB/109/2019 e PMAR/11/2019.
REVISÃO DE JULGAMENTO/PENALIDADE/MULTA: INDEFERIDOS:
E-12/062/12733/2014; E-12/062/6963/2014 e E-12/062/98602/2013.
RECURSO/PENALIDADE/SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR: IN-
DEFERIDO: E-12/077/29/2016 (anexo o proc. nº E-
12/062/14627/2016).
REVISÃO DE JULGAMENTO/PENALIDADE/SUSPENSÃO DO DIREI-
TO DE DIRIGIR: INDEFERIDOS: E-12/062/28877/2013; E-
12/062/45178/2013; E-12/062/34417/2013; E-12/062/96476/2013; E-
12/674682/2012 e E-12/676192/2012.

3.5. Relatora: Dra. Ângela Christina de Castro Pacheco, Conselheira-
Suplente da Vice-Governadoria do Estado:

RECURSOS/PENALIDADE/MULTA: INDEFERIDOS: E-
12/062/19533/2013; E-12/062/41310/2013; E-12/063/818/2013; E-
12/557943/2012; E-12/316032/2012; E-12/268979/2012; E-
12/302879/2012; E-
12/346038/2012; E-12/288218/2012; E-12/563254/2012; E-
12/558127/2012; E-12/538087/2010 (anexo o proc. nº E-
12/355009/2009); E-12/367559/2009 (anexo o proc. nº E-
12/353911/2010); E-12/292212/2008; E-12/366014/2008 (anexo o
proc. nº E-12/202734/2009); E-17/328191/2011; PMSG/2265/2010;
PMSG/682/2008 e PMSG/5214/2007.

3.6. Relator: Sr. José Antônio Guimarães, Conselheiro-Representante
da SETRANS/RJ:

RECURSOS/PENALIDADE/MULTA: INDEFERIDOS: E-
12/062/65417/2016; E-12/066/3250/2015; E-12/066/2838/2015; E-
12/066/12730/2015; E-12/066/16220/2015; E-12/066/5655/2015; E-
12/066/12888/2015;
E-12/066/15080/2015 (anexo o proc. nº E-12/063/1698/2016); E-
12/066/16868/2015; E-12/066/20408/2015; E-12/066/4287/2015; E-
12/066/46134/2014; E-12/066/49327/2014; E-12/066/47331/2014; E-
12/066/49466/2014;
E-12/066/54019/2014; E-12/066/31914/2014; E-12/066/64719/2014; E-
12/066/32314/2014; E-12/066/46036/2014; E-12/066/45343/2014; E-
12/066/65128/2014; E-12/066/19809/2014; E-12/066/35221/2014; E-
12/066/37897/2014;
E-12/066/44060/2014; E-12/066/44847/2014; E-12/066/42548/2014; E-
12/066/54213/2013; E-12/312233/2010 (anexo o proc. nº E-
12/066/63924/2014 e E-12/065/3310/2015); PMRJ/03/107170/2015;
PMRJ/03/116675/2015; PMRJ/03/116573/2015; PMRJ/03/128725/2015;
PMRJ/03/116672/2015; PMRJ/03/128113/2015;
PMRJ/03/104871/2015; PMRJ/03/113934/2015; PMRJ/03/108776/2015;
PMRJ/03/120328/2015; PMRJ/03/117487/2015;
PMRJ/03/120944/2015; PMRJ/03/107310/2015;
PMRJ/03/107309/2015; PMRJ/03/143843/2014; PMRJ/03/110217/2014
e PMRJ/03/171510/2014; PMRJ/03/158812/2014.

3.7. Relator: Sr. Marcello de Rezende Lourenço, Conselheiro-Repre-
sentante da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro/RJ:

RECURSO/PENALIDADE/MULTA: INDEFERIDO: E-12/065/4930/2015
(anexo o proc. nº E-12/066/26130/2013).
RECURSOS/PENALIDADE/SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR:
INDEFERIDOS: E-12/066/45933/2014 e E-12/062/31914/2013.

3.8. Relatora: Sra. Márcia Fábio Mazante, Conselheira-Suplente da
Fundação DER/RJ:

RECURSOS/PENALIDADE/MULTA: INDEFERIDOS: E-12/196/89/2018;
E-12/062/111821/2016; E-12/062/37493/2016; E-12/066/26715/2014; E-
12/062/20913/2015; E-12/062/16878/2018; E-12/062/16879/2018;
E-16/166/251/2019 (anexo o proc. E-12/184/100404/2018);
PMRJ/03/111460/2019; PMRJ/03/109267/2019; PMRJ/03/110061/2018;
PMRJ/03/143160/2017; E-12/062/14398/2017; PMRJ/03/124935/2015;
PMRJ/03/117622/2015; PMRJ/03/166327/2015; PMRJ/03/108205/2015;
PMRJ/03/123938/2015; PMRJ/03/126694/2015; PMRJ/03/114071/2015;
PMRJ/03/114073/2015; PMRJ/03/114076/2015;
PMRJ/03/114078/2015; PMRJ/03/114079/2015; PMRJ/03/144057/2015;
PMRJ/03/144059/2015; PMRJ/03/114035/2015; PMRJ/03/111024/2015;
PMRJ/03/166660/2015; PMRJ/03/106725/2015;
PMRJ/03/106216/2015; PMRJ/03/138186/2015; PMRJ/03/112571/2015;
PMRJ/03/126740/2015; PMRJ/03/124882/2015;
PMRJ/03/103748/2015; PMRJ/03/118735/2015; PMRJ/03/111217/2015;
PMRJ/03/111625/2015; PMRJ/03/104213/2015;
PMRJ/03/180104/2015; PMRJ/03/165556/2015; PMRJ/03/149926/2015;
PMRJ/03/131201/2015; PMRJ/03/118759/2015;
PMRJ/03/112489/2015; PMRJ/03/166908/2015; PMRJ/03/162978/2015;
PMRJ/03/166909/2015; PMRJ/03/105726/2015;
PMRJ/03/114887/2015; PMRJ/03/116502/2015; PMRJ/03/185340/2014;
PMRJ/03/185339/2014; PMRJ/03/185341/2014;
PMRJ/03/151786/2014; PMRJ/03/151803/2014; PMRJ/03/115749/2014;
PMRJ/03/115747/2014; PMRJ/03/124337/2014;
PMRJ/03/124338/2014; PMRJ/03/124339/2014; PMRJ/03/119980/2014;
PMRJ/03/119981/2014; PMRJ/03/119630/2014;
PMRJ/03/145512/2014;
PMRJ/03/157791/2014; PMRJ/03/115740/2014; PMRJ/03/114582/2014;
PMRJ/03/149032/2014; PMRJ/03/154369/2014;
PMRJ/03/139655/2014; PMRJ/03/114139/2014; PMRJ/03/132631/2014;
PMRJ/03/117336/2014; PMRJ/03/107624/2014;
PMRJ/03/109815/2014; PMRJ/03/116241/2014; PMRJ/03/142917/2014;
PMRJ/03/118993/2014; PMRJ/03/185344/2014;
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